
IN STITU TO  DO VINEO DO PÒRTO

KOTA OFICIO SA

TINDLãA DF 1944

Bases

para o b e n e f íc io  dos vinhos generosos do Douro da c o lh e ita  de 1944

I

Ao ab rig o  dcs a r t ig o s  2fi , a l ín e a s  d ), e) e f) e 13» do D ecreto- 
- l e i  no 26 .9 1 4 , é fixado r

— e~ 6C.000 p ip as  o U n i t e  máximo de ^osto a b e n e f ic ia r  na p ró - 
xima v ind im a, com e to le râ n c ia  le g a l de 5% è ca rreg ação , sôbre 
o m anifesto*

— em 50 l i t r o s  o q u a n ti ta t iv o  da aguardente da Casa do Douro a 
r a t e a r  por cada 45C l i t r o s  de :;o»to a b e n e f ic ia r ;

— em I s c .  1.600000 e sc . S.oõOfGC os l im i te s ,  re sp e c t iva m ente, 
mínimo e máximo, por que a Casa do Douro poderá comprar os 
mostos pera  b e n e f íc io , na próxima vindima.

XI

Além do b e n e f íc io  acima r e fe r id o ,  poderá s e r  a u to riz a d o  um bene­
f íc io  sup lem en tar, a té  ao l im i te  máximo de 1..G 00 p ip as  de m osto, em 
regime de b lo q u e io , en tendendo-se que o vlnno bloqueado não pode s e r  
lan jad c  no mercado, nem tran sp o rta d o  pera  c .n tre p o s to  de V ila ..ova 
de G aia, sem au to rizeq S o  expressa do I n s t i t u to  do Vinnc do r l r t o .



Pera que ès compras e fec tu ad as  na vindima possam se r ap lic a d a s  
as d isp o s iç õ e s  do D e c re to - le i  ne 26 .699 , s e g u ir - s e - ío  as se g u in te s  
normas, s im ila re s  às já  e s ta b e le c id a s  an terio rm en te :

1* - As tra n sa o ç ô e s  não poderão e fe c tu a r-se  abaixo do preço mínimo 
f ix a d o , de l.ÔGCfCO por pipa de 550 l i t r o s ;

- cs com ercian tes p ag a rlo  na vindima um s in a l  de SCGfOO por p ipe 
de 550 l i t r o s ;

3* - Cs com ercian tes deverão fa z e r  as suas dec larações de compra, 
na Casa do Douro, a te  15 de i.ovembro do ano c o rre n te ;

4* - Recebidos e v e r if ic a d o s  os m an ifestos, a Casa do Douro o rg a n i­
za rá  a re la ç e o  dos v a lo re s , em escudos, das transacçÕ es, da 
qual dará conhecimento im ediato aos ex p o rtad o res, e e s c r i t u r a r á  
a conta c o rre n te  da litragem  d e s te s , concluindo a na segunda 
quinzena de ezembro;

a) - A r e f e r id a  litrag em  se re  considerada para todos os e f e i to s ,  
como p erten ça  dos exportadores se , a té  31 de Dezembro, fo r  
por e s te s  en tregue ao p ro d u to r, por in term edio  da Casa do 
Touro, o t o t a l  da im portância r e la t iv a  à tran a acç ão  em e s ­
cudos, ou rep resen tad a  por dois t i t u l o s  de e x is tê n c ia ,d e  
ig u a l v a lo r , considerados como em itidos a 31 de ..ezembro, 
não sendo p erm itid a  a prorrogação de um d e le s  (p a ra  g a ­
r a n t ia  de pagamento da p rim eira  p re s ta ç ã o  a té  31 de . a r ç o ; ,  
e o b rigando-se  o credor a c o n se n tir  na p ro rrogação  do o u tro  
(pare  g a ra n t ia  de pagamento da segunda p re s ta ç ã o  a té  30 de 
Junho) ;

b | - No caso de o ex p o rtad o r p r e f e r i r ,  e fe c tu a rá  o pagamento em 
duas p re s ta ç õ e s  ig u a is ,  a p rim eira  (deduzido o s in a l ;  a té  
31 de s rç o , a segunde a té  30 de Junho; porém, n e s te  c a se , 
a l i t ra g e m  c o n s ta n te  da 3ua conta c o rre n te  apenas s e rá  em 
31 de Dezembro considerada  pare e f e i to  de c á lc u lo  p ro v is ó r io  
de capacidade de ex p o rte ,S o , c á lc u lo  èsse  a r e c t i f i c a r  apos 
o d ia  3C de *unho;

5* - C d is p o s to  nos d o is  numeros an tece d en te s  não se en tende com os 
e x p o rta d o re s  que possuam p ro p ried ad es  ao Douro, no que d iz  re a -



3

p e i to  ao mosto na sua produção, qua aera  sempre considerado  
p e ra  to d o s  os e f e i t o s ,  como fazendo p a r te  da sua co n ta , a 
p a r t i r  de 31 de exembro;

Cs co m erc ian te s  de ninho do K r  to  para venda no p a ís ,  pagarão  
o s i n a l ,  t a l  como se d ispõe no numero 2» e fe c tu a rã o  o r e s ta n te  
pagam ento;

— ou na t o ta l id a d e ,  a te  31 de Dezembro, e en tão  a l i t ra g e m  
c o n s ta n te  da sua co n ta , nessa d a ta , se rá  considerada  pare  
todos os e f e i t o s ,  como de sua p e rte n ça ;

— ou, se  o p re fe r ire m , c o n c lu irã o  o pagamento em duas p re s ­
ta ç õ e s  ig u a is  vencidas em 31 de ...arço e 30 de Junho; e e n tã o , 
o q u a n t i ta t iv o  de mosto b e n e f ic ia d o , re g is ta d o  pela  Casa do 
lo u ro  na segunda quinzena de Dezembro. só se rá  considerado  
para  e f e i to  de c a lc u lo  p ro v is ó r io  de capacidade de vendas,
e se rá  r e c t i f i ç a d o  após 3C de Junho;

-  oempre que a tra n s e c ç ã o  se ja  f e i t a  em uvea, o pagamento 3 e rá  
f  i t o  segundo as  normas c o n tid a s  na Nota o f ic io s a  da Casa do 
Louro de 10 de setem bro de 1941.

IV

o e ra  a u to r iz a d a  a e n tra d a ,n o  n tre p o s to  de G a ia ,de  v innos de 
prove s é c a , com menos de 2e B. de densidade  e menos de 20« de fô rç a  
a l c o ó l i c a ,  sempre que acompanhados de uma g u ia  e s p e c ia l  a p a s s a r  p e la  
Casa do Louro, p a ra  o que os in te re s s a d o s  na p rep a ração  d e s te s  v in h o s 
deverão  d e c la r a r  a ê s te  Organismo, a té  á d a ta  da a p re se n ta ç ã o  dos 
m a n ife s to s  de p ro d u ção , q u a is  as q u an tid ad es  que b e n e fic ia ra m  n e s ta s  
condi ç c e s .

V

Ne d e te rm in a çã o  da cap ac id ad e  de e x p o rta rã o  a f a z e r  nos tèrm os 
das d is p o s iç õ e s  c o n s ta n te s  dc D e c r e to - le i  n 26 .099 , s e rá  c a lc u la d o  
para cada cosser c i a n t e ,  o numero r e p r e s e n ta t iv o  da l i t ra g e m  de v inho  
cor ê le  comprado na v ind icas, d iv id in d o —se a im p o rtân c ia  g lo b a l  po r 
Ble d e p o s ita d a  ns Casa do Louro pa ra  pagamento dos v in h o s compradoB 
aos v i t i c u l t o r e s ,  p e lo  p reç o  mínimo e s ta b e le c id o  (1 .600*10  p a ra  o anc
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c orr®hte) , re se rv a n d o -se  a Casa do Douro o d i r e i t o  de r e c o r r e r  à ava 
ilação , sempre que assim  o ju lgue  conven ien te .

Para ê s te  e f e i t o ,  a s  produções dos mostos b e n e fic ia d o s  da la v ra  
dos p ró p rio s  ex p o rtad o res  se rã o , em p r in c íp io ,  co n sid erad as como ven­
didas ao preço mínimo f ix a d o , podendo, no e n ta n to , s e r- lh e »  a t r ib u íd o  
valo r d i f e r e n te  de harmonia com as a v a lia ç õ e s  que pe la  Casa do Douro 
viessem a s e r  f e i t a s  s requerim ento dos in te re s sa d o s .

VI

^erá mantido a t í t u l o  excepc ional, o regime de ce d ên c ia s , com 
capacidade de exportação , e s tab e lec id o  an te rio rm en te , a sab e r:

li? -  Todos os vinbos da Casa do Douro, ou vendidos por in te rm ed io  
da Casa do Douro, d arão , quando a d q u irid o s  pelo  com ércio ex ­
p o rta d o r, 60> de capacidade de exportação .

r a r a  ê s te  e f e i to  o número re p re s e n ta tiv o  da l i tra g e m  s e rá  dado 
p e lo  quocien te  da d iv isã o  do v a lo r  do mosto de uma dada c o lh e i t a  
co n tid o  no vinho ad q u irid o , pelo  preço mínimo do mosto f ix a d o  
para  essa  mesma c o lh e i ta .

2s -  ás a q u is iç õ e s  f e i t a s  em G aia, aos ex p o rtad o res  que ferem  à v in ­
dima de 1944, t r a r ã o  excepcicnalrnente , para  1945, GC  ̂ de cap a ­
c id ad e  de ex p o rtação , la ro  ê s te  e f e i to ,  as ced ên c ias  e a  G eia 
com capacidade ãe e x p o r ta d o , te rã o  por l im i te  máximo a c a p a c i­
dade ce exp o rtação  o b tid a  e x e lu s i vagente pe la  a p l ic a ç ã o  d i r e c t a  
da fórm ula em v ig o r  re la tiv a m e n te  as compras e f e c tu e r  na d i t a  
v indim a; a3 c e d ê rc ia s  f e i t a s  e Gaia ao a b rig o  da capac idade  
minima le g a l  de 1C> sôbre  o "Stock* não d a rão , p o is ,  d i r e i t o  a 
cap ac id ad e  da ex p o rtação .

3fi -  Gc c a lc u lo  da capac idade da expo rtação  para  1945, i n t e r v i r á  ou 
o

o q u a n t i t a t iv o  vend ido , cedido M  exportado  em 1943 ou o dôbro 
do q u a n t i t a t iv o  v end ido , ced ido  tèi exportado  no p r im e iro  s e ­
m e stre  de 1944, conforme o numero que, para  os c á lc u lo s ,  mais 
f a v o re v e l f o r  p a r t o ex p o rta d o r.

2i D1.R. C * mO.
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Pela N ota Oficiosa que c In s titu to  do V inho do P òrto  fèz p u b lica r 
na im prensa d iária  do passado dia 9, tom aram  — a lavoura e o com ércio 
conhecim ento das Bases orientadoras da vindim a de 1944 quan to  ao b e n e ­
fício de vinhos.

Não queire a  Casa do Douro deixar de, por seu lado., d a r publico co­
nhecim ento das norm as que no D ouro v igorarão  com re ferência  à  so b red ita  
colheita, norm as que serão real complem ento do determ inado pelo In s titu to  
do Vinho do Pòrto,

m
d

r is
•Sx>

Vai a vindim a decorrer a inda num  am biente de incerteza  quan to  ao 
fu turo  im ediato da exportação do Vinho do Pòrto , já  que no1 p resen te  o nosso 

'vinho não tem  ainda nos m ereados que o estão a receber posição tra n q u il i­
zadora, sobretudo por o m ais trad icional — o inglês — nos estair a in d a  p r à ­
ticam ente vedado.

Apesa-r de incerto, èsse fu tu ro  é encarado já  por m uitos com expecta- 
tiva confiante, e o m ontan te  do benefício au torizado  é disso p rova  con­
cludente.

A colheita pendente apresenta-se p rom etedora a todos .os
pireços m ínim o e m áxim o de in tervenção  da C asa do D ouro, e n c o n tra  a 
v in icu ltu ra  que vier a beneficiar g a ra n tia  palpável p a ra  a  re m u n e ra ç ã o  

Ido cap ita l investido e m ais substancia l re trib u ição  do tra b a lh o  u tilizado  na  
cu ltu ra ; as possibilidades de crédito a conceder pela F ed e ração  a d ia n te  en u m e-l 

| «radas e as com pras de vinhos no m om ento oportuno , a ju d a rã o  a  la v o u ra  a 
vencer as horas difíceis que se estão  a tra v essan d o  e a in d a  se a n te v ê e n .

1|

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 



 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

C a b e  n ê s t e  m o m e n t o  s u b l i n h a r ,  q u e  a  p o s i ç ã o  p r e s e n t e  d a  e c o n o m ia  d o  I 
V i n h o  d o  P ò r to ,  n o s  s e u s  v á r i o s  s e c t o r e s ,  s e  d e v e  a p e n a s  à  O r g a n i z a ç ã o  C o r - 1 
v o c a tiv a , e x i s t e n t e ,  q u e  c o m  o i n d i s p e n s á v e l  a p e t r e c h a m e n t o  e  s e n t i d o  d a s  | 
r e a l i d a d e s  a  q u e  p r o m o v e ,  p ô d e  e s o u b e  t r a n s f o r m a r  e m  s o f r i v e i s  o s  a n o s  \ 
d e  e x p o r t a ç ã o  q u a s i  p a r a l i s a d a ,  c o n s e q u ê n c i a  d a  ç u e r r a  a n o s  q u e  n o u t r a s \  
C j r r u n s t â n c i a s ,  s e r i a m  d e  t r a g e d i a  p a r a  a  p r o d u ç ã o  e C o m e r c i o  d o  A? m h o  | 
a o  P ò r t o .  , . _ . . .  * i

E nquan to  c ircunstâncias e s tran h as  a  nossa vontade nao pei'm iH rem .
"mais la ta s  autorizações de benefício, h á  que con tìnuam en te  pensai no es­
coamento dos vinhos de pasto, quer p rocurando  conseguir a sua  venda, a
preços rem uneradores, p a ra  o com ércio in terno ou externo, quer fazendo, I
como recurso, o seu escoam ento pela Casa do Douro, transfo rm ando-o  em l
aguardente.

Emboira não sejam  publicadas nesta Nota as norm as de escoam ento 
dos vinhos de pasto, não deixa a Casa do Douro de en cara r desde ja  a ne-
cessidade de defender os produtores dos m ostos que não forem  au to rizad o s  
ao benefício, por form a a não serem compelidos a desfazer-se por baixos 
preços das suas colheitas.

Opcirtunamente, se publicarão as Bases e preços em que a Casa do 
Douro actuará  no escoamento de vinhos de consumo que seja necessário 
realizar, prosseguindo a política de qualidade que vem orientando a F ede­
ração, p a ra  que os vinhos do Douro entrem  nos mercados m ais por im po­
sição das próprias qualidades que por força de determ inações legais.

Sendo necessário conhecerem-se com exactidão e antes da vindim a 
próxima, as existências de vinhos de pasto na Região, devem os seus pos­
su idores—• vinicultores ou com erciantes — declarar até 5 de Setem bro p ró ­
ximo os que tiverem em armazém no dia 31 de Agosto, servindo-se de im ­
pressos próprios a adquirir na Casa do Douro ou Grémios; sofrerão  o corte 
da litragem  que possuam em conta corrente os que não fizerem  esta de­
claração.

Até ao dia 5 de Novembro, como determ ina o Decreto 32.456, de 28 de 
Novembro de 1942, e não como anteriorm ente até 15 do mesmo mês, todos 
os senhores vinicultores terão d£ m anifestar as suas produções; impõe-se 
ainda a regularização dos assuntos que os senhores lavradores tenham  pen­
dentes na Casa do Douro, com a qual convém tenham  as respectivas relações 
em boa ordem.
I P a ra  cabal esclarecimento dos interessados quanto aos com petentes 
’trabalhos e relações com a Federação, dá-se conhecim ento de que: a apli­
cação de aguardente, além do m ontante autorizado pela Federação para 
um volume de 450 litros de mosto ou a sua não utilização, dão lugar, quando 
esta aguardente não seja entregue à  Casa do Deuro e no prazo por esta 
oportunam ente estabelecido, a que se aplique a m ulta de 7$50 por cada li­
tro  da referida aguardente que não haja sido u tilizada ou tenha sido aplK  
cada a mais. /

Igualm ente serão  consideradas as transgressões que consistem  e m 
erros de^vício ou de simples negligência e que dêem lugar à m ovim entação 
de posição dag contas correntes de vinhos e aguardentes. E stas darão  lugar 
a aplicação das multaci adiante previstas, sem prejuízo, tra tando-se  de a g u a r­
dentes, da aplicação da já  acim a ireferida.

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 



    

 

   

Nos casos em que se verifique haver m anifestos de vinho s  e aguar­
dentes superiores à produção, os pedidos de redução das respectivas contas
só serão atendidos após prévio pagam ento de m ulta correspondente a 10 %
do valor de aguardente reduzida ou do preço máximo estabelecido para  o
vinho pela Casa do Douro na vindim a.

F eita  a respectiva redução na conta corrente, não hâ  lugar à  devolu­
ção das taxas cobradas.

O agravam ento de encargos derivados do aum ento de custo da vida 
e a l a r ^  rvenção da Casa do D ouro du ran te  o ano co rren te  na  economia 
regional especialm ente no que respeita  ao escoam ento de vinhos de consu 
no e a sua transform ação , ocasionou que estejam  investidos em a g u a rd e n t 
tarte des recursos financeiros da Federação . *

F a i -se-a o possível, porém , p a ra  que venham  ainda  a poder ofere 
ler-se facilidades de crédito m ais la rg a s  que as en u m erad as  e encargo, 
n a is  suaves que os agora previstos como necessários.

Ao referir-se o escoam ento de vinhos de consumo que está  a term inai
e a  Casa do Douro realizou sob preços que rep resen ta ram  rem uneração  ju s ta  
p ara  o capital e trabalho investidos pelos produtores, tem  que reconhecer-se
que èsse escoamento foi um decidido am paro a boa parte  da lavoura du-
riense.

Não pode, porém esquecer-se que os m ilhares de pipas de aguarden te  
que obtivemos por queima dos vinhos escoados, e que represeitfam  avu ltada 
parte do nosso capital, foram a g a ran tia  fundam ental e indispensável p a ra  
que o Douro possa, beneficiar em 1944 o m ontante de mosto que superio r­
mente foi autorizado.

Não tivéssemos nós, de facto, aguardente p a ra  ra te a r  — não a te ría­
mos se o escoamento se não tivesse realizado — e decerto não seria possí­
vel à lavoura duriense verificar a realidade dum benefício de 70.000 pipas,
gozando a correspondente melhoria de preço do m esto que com aquela a g u a r­
dente pode, felizmente, vir a ser tratado.

E ’ de esperar, pelo estado adiantado da m aturação das uvas, que a
.próxima vindima seja em época anterior à dos últimos anos e até talvez,
nalguns casos à do último. E, se já  então houve dificuldade em fornecer a
tempo as notas de autorização de benefício dos mostes, m aior ela é no p re ­
sente. A Casa do Douro insta portanto com os senhores V inicuitores no sen­
tido de fazerem, impreterivelmente, os seus pedidos de benefício até ao p ró ­
ximo dia 1 de Agósto nos Grémios e Casas de V inicuitores e até ao dia 5
na Casa do Douro, visto ver-se na contingência de não poder a tender os
que forem entregues fora do prazo. D esta m aneira conta publicar as au tori­
zações de benefício ainda nos últimos dias de Agosto.

be

eie 
me 
no 
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QUANTITATIVO AUTORIZADO A BENEFICIAR
Foi estabelecido em 60.000 pipas o limite máximo do quantita tivo  a 

jficiar na próxim a vindima.
Além do benefício acima referido, poderá ser autorizado um  benefí- 

suplem entar, até ao lim ite máximo de 10.000 pipas de mosto, em regi- 
de bloqueio, atendendo-se que o vinho bloqueado não pode ser lançado 

mercado, nem transportado para  o E ntreposto  de Vila-Nova-de-Gaia, sem 
Jrização superior.
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Deverão os interessados em beneficiar nestas condições especiais, so­
licitar a necessária autorização à  Casa do Douro até 5 de Agosto próximo, 
utiliza ndo os vulgares impressos para  pedidos de benefício — Modêló C. D, 
308—• ] 'a s  declarando, nos mesmos, que pretendem  beneficiar em regime 
de bloi íeio.

/  luêles que não sendo total ou parcialm ente autorizados a beneficiar 
nas co dições norm ais, pretendam  fazê-lo em bloqueio, poderão en tregar 
os pedi os dentro do prazo que vier a ser fixado p a ra  as reclam ações.

i 
lì 

ì -

PREÇOS DOS MOSTOS
Os preços superiorm ente estabelecidos, são de Esc. 1.600$00 e E s­

cudos 2.850$00, respectivam ente como mínimo e máxiipo, mas não são, co­
mo já  anteriorm ente se disse, preços comerciais. Estabelecem, no entanto, 
os lim ites dentro  dos quais se verificará a intervenção, quando necessária, 
da C asa do Douro; os preços referidos correspondem aos casos extremos
verificados n a  Região, tendo em vista a  necessária recompensa dos encargos
suportadas peia Vinicultura'.

Pagamentos
r- 
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D entro das norm as estabelecidas e para  que as com pras efectuadas
na vindim a possam  ser aplicadas às disposições do Decreto-Lei N.° 26.899,
observar-se-á o seguinte:

1. ° — As com pras deverão ser efectuadas a preço não inferio r a  E scu­
dos 1.600$00 por cada 550 litros de mosto.

2. ° — Os E xportadores e Com erciantes de Vinho do Porto  
no P aís pagarão  na vindim a, a título de sinal e por interm édio 
Douro, Esc. 300$00 por pipa de 550 litros de m osto.

3. ° — Até 31 de M arço deverão proceder, por interm édio 
Douro, ao pagam ento da prim eira prestação — m etade do custo 
devendo proceder à  liquidação total do mosto até 30 de Junho.

4. ° — Quando os com pradores hajam  feito a aquisição de uvas, se o
seu quan tita tivo  fôr inferior a 2.700 quilos — 1.650 litros de mosto — o paga­
m ento in tegral será  efectuado até ao dia 15 de Novembro próximo, per
interm édio da Casa do Douro. P a ra  as com pras superiores a 2.700 quilos
de uvas, 
um a até 
gião do 
vindim a 
gam ento 

para venda
da Casa do

da 
do

Casa do
vinho —

poderão os pagam entos efectuar-se em duas prestações iguais; 
15 de Novembro déste ano e a ou tra  an tes de ser retirado da Re- 
Douro qualquer vinho proveniente de com pras realizadas nesta 
pela casa com pradora de uvas, devendo, porém, êste segundo pa- 
efectuar-se sem pre até 31 de M arço de 1945 e tam bém  por inter-
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médio da Casa do Douro.
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FORNECIMENTO DE AGUARDENTE PARA BENEFÍCIO 
DE MOSTOS

N ão sendo a inda  possível an u n c ia r as condições em que poderá d is tr i­
bu ir-se  a ag u ard en te  da  J u n ta  N acional do Vinho, se rá  isso objeçto de 
com unicação posterio r desta  Federação.

A aguarden te  da Casa do Douro, será  ra te ad a  no q u an tità tiv o  de 50 
litros po*r cada 450 litros de m osto é o seu preço é de 14$90 cada litro .

Ao Comércio fornecer-se-á a aguarden te  de ra te io  nas condições se ­
gu in tes:

Condições para vendas a dinheiro Des-conto por antecip .0 p.p.

vendas » prazo

Requisição a té  20 de Ju lho 1 %
0,75 %
0,25 %

> »
> >

20
120

» Agosto
» Setembro

I d e m  p o r  aj>tee»ipsçã.a d e  r e t i r a d a
d e  a g o a ird e iit®

Levantamento a té 31 de Julho 1 %
> » 31 » Agósto 0,75 %
» » 30 » Setembro 0 ,2 5 %

Condições para
As mesmas que as estabelecidas para as vendas a dinheiro por ante-
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cipação de re tirad a  de ag u ard en te , passando  o débito a vencer ju ro s  de
5%  ao ano a p a r tir  de 31 de O utubro  com o vencim ento  em 31 de D ezem bro  
de 1944.

A aguarden te  que os C om erciantes venham -a  receber an tec ip ad a  nien te
e não corresponde às necessidades deduzíveis das notas de com pra que ve- 

Inham  a ap resen ta r à Casa do Douro, se rá  restitu íd a  à F ederação , quando 
a D irecção o determ ine e nos arm azéns que forem  indicados, »ws '*uais. será, 
provada, m edida e verificada a respectiva graduação.

A Casa do Douro reserva-se o direito de apenas sê responsabilizar por 
eventuais reclam ações do Comércio relativam ente à  distribuição de ag u a r­
dente, quando lhe tiver sido entregue um exem plar de cada con tra to  de 
com pra de mosto a que a aguardente em causa se destine. 

As condições de preço e re tirada  de aguardente de rateio  p ara  a la ­
voura serão idênticas às estabelecidas p ara  o Comércio, mas, poderá ser-lhe 

1 concedida a crédito aquela aguardente até 31 de Dezembro de 1944 sem 
quaisquer encargos, podendo èsse prazo ser alargado até 30 de Junho  de 
1945 ou até à  data julgada conveniente, sem juro, ou com encargo a e s ta ­
belecer no momento da prorrogação, confoirme as possib’lidades da Casa 
do Douro então verificadas.

1 A exemplo dos anos anteriores ffrCllitar-a  „ a saída ae parte <los vi-
1 nhos a que a aguardente tiver sido adiciona la  ífem a liquidação in tegral 

da aguardente fornecida a prazo, nos term os e adições a estabelecer pela 
Casa do Douro.
1 FINANCIAMENTOS

Conforme o já  exposto, a Casa do Douro fornecerá aguardente de ra ­
teio a crédito para benefício de mostos, nos termos do Decreto N.° 30.759, 
de 25 de Setembro de 1940, àquéles que o desejem e tiverem devidam ente 
reg u la rizad as as relações com êste Organismo.

Após a apresentação do m anifesto de produção e ainda nos term os 
do já  citado Decreto, será concedido à  V inicultura um financiam ento  de 
Esc. 300$00 por pipa de vinho beneficiado.

A p a r t ir  de 30 de Junho  proceder-se-á ao escoamento dos vinhos gene­
rosos beneficiados por conta dos V inicultores que não tenham  obtido o fe rta  
de aquisição a preço com pensador e que por isso desejem en treg ar à C asa 
do D ouro xias çoadifrões- já- lefwiidao. » ?

A p a r tir  daquela data, perm itir-se-á tam bém  a «WarrantagTem» dos 
vinhos beneficiados, facilitando-se, assim, a liquidação dos débitos da ag u a r­
den te  e financiam entos concedidos.

Aos produtores de mostos que não tenham  sido beneficiadas — V inhos 
de P asto  — será  concedido um financiam ento de 250$00 por pipa de vinho 
produzido e m anifestado após a apresentação  do m anifesto e m ais E scu­
dos 150$00 se depois de entregues êsses vinhos à  Casa d 0  Douro, e s ta  não 
os escoar den tro  de 60 dias.

P a ra  m aior facilidade na concessão dos financiam ento^. Severn os in ­
teressados ap resen ta r nos respectivos Grémios, os com petentes m anifestos 
logo após a  vindim a solicitando, nesta  ocasião, e em im pressos próprios, a  
concessão dos financiam entos referidos.

Assim , aqueles que m ais cèdo m an ifestarem  as suas produções nos 
Grém ios, m ais cèdo estarão  em condições de ob ter os financiam entos que, 
como acim a se disse, tem de obedecer ao estatuido no D ecreto  N.° 30.759 e 
ser so licitados por interm édio dos Grémios.

No m om ento oportuno e o m ais cèdo possível, a Casa do D ouro  e s ta ­
belecerá e anunciará , como já  se disse, as condições em que será  efectuado 
o escoam ento dos vinhos de pasto.

Como nos passados anos, é-nos felizm ente perm itido co n tin u ar a afir- 
m a r ao D ouro que a sua  F ederação  não esquecerá os deveres que tem  p a ra  
com os A grem iados e que se propõe in te rv ir por form a efectiva no sentido 
de im pedir abusos, sem pre que o ju lgue necessário, ou de d a r  o rien tação  
quando lhe fôr solicitada.

R égua e Casa do Douro, 26 de Ju lh o  de 1944.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


